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VETO AO PROJETO DE LEI N" 173/97

Do : Prefeito Municipal de Cáchoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n°
173/97, de autoria do Vereador Túho Januário Archanjo, considerando que a
Secretaria Municipal de Educação já atende tal iniciativa através do
Departamento de Assistência ao Estudante - DAE.

Adém disso, a proposta não poderia ser atendida dentro dos 25% (vinte e cinco
por cento) da Educação, uma vez que a sua atribuição compete de acordo com
o projeto à Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

iDÒmCO DE ASSIS
ífeíto Municipal
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l  ) VETO AO PROJETO DE LEI N" 173/97

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itape

VETO A PROJETO DE LEI

NUMERO PRDPRIO=.s 797

PROTOCOLO GERAL.s 3855/97
DATA PROTOCOLO».s 30/12/97

CÔ0160:
DESTINO:

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n"
173/97, de autoria do Vereador Túho Januário Archanjo, considerando que a
Secretaria Municipal de Educação já atende tal iniciativa através do
Departamento de Assistência ao Estudante - DAE.

Adém disso, a proposta não poderia ser atendida dentro dos 25% (vinte e cinco
por cento) da Educação, uma vez que a sua atribuição compete de acordo com
o projeto à Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente

>RICÍ DÊ^SSK I^RRAÇO
refeito Mimicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRTTO SANTO
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PROJETO DE LEI N" 173/97.

Institue o - PAE - "Programa de Auxílio ao
Estudante" e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoerro de
Itapeniirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara decreta a
seguinte Lei:

I  Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Mimicípio
I  de Cachoeiro de Itapemirim, o PAE - "Programa de Auxílio ao Estudante", destinado à

í  promoção de ajuda econômica ao estudante comprovadamente carente.

Parágrafo Único - A ajuda econômica de que fala o "caput" deste artigo, será
destinada, exclusivamente, para custear despesas com material escolar.

Art. 2° - A supervisão e execução do PAE - "Programa de Auxílio ao
Estudante , ficará a cargo da - Secretaria Mumcipal de Assistência Social.

Art. 3" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para
execução do PAE - "Programa de Auxílio ao Estudante".

Art. 4" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a baixar decreto para
regulamentar a execução desta lei.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
,  disposições em contrário.
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Cachoeiro de Itapemirim, 1° de dezembro 1997.
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DE CONSTITUÍÇÃO, JuSTlÇA E REDArJn

N": 173/97 0^Projeto de: mi
Iniciativa: veto P. Executivo
Relator: elimae eerreira

RELATÓRIO:
Trata-se de veto ao projeto de Lei ns 173/97, de iniciati
va do Edil Túlio Januário Arcanjo,

A proposta está regular quanto aos a^ectos inerentes a

Voto"fo^f?IÍSrr-

Yoto pelo encaminhamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Pecide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe^
Io encaminhamento regular da matpria, observadas as nor-

mas regimentais.

Saladas Comissões, ^^aXXVOí^ djL (33 ̂ >

Joeá^^[4^^BADINI
Presidente

Elimar Ferreira
Relator

TuLio^^íb^io Arcanjo
Membro
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